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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO –  CONTRADIÇÃO – INEXISTÊNCIA
– REDISCUSSÃO DO MÉRITO – IMPOSSIBILIDADE
- VIA RECURSAL INADEQUADA – AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  535  DO  CPC  –
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

  Ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC,
há de se rejeitar os presentes embargos declaratórios,
notadamente em razão da pretensão de rediscussão
dos fundamentos da decisão embargada por parte do
embargante, o que não é possível através desta via
recursal.

  Embargos  rejeitados,  para  manter  a  decisão
embargada em todos seus termos.

VISTOS, 

Cuidam-se  de  Embargos  de  Declaração  com  Efeitos
Infringentes interpostos  por  SEVERINO  URBANO  DA  SILVA  FILHO  e
OUTRA em face da decisão monocrática de fls. 80/84, que negou seguimento
ao recurso de apelação interposto pela ora embargante, sob o fundamento de
que  ao anuírem  com  a  prorrogação  do  contrato  de  locação,  os  fiadores
continuam  responsáveis  pelos  débitos  locatícios  posteriores  à  prorrogação
legal do contrato, posto que anuíram expressamente a essa possibilidade e
não se exoneraram nas formas dos artigos 1.500 do CC/16 ou 835 do CC/02,
sendo inaplicável o enunciado da Súmula 214 do STJ ("O fiador na locação
não  responde  por  obrigações  resultantes  de  aditamento  ao  qual  não
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anuiu", TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23⁄09⁄1998, DJ 02⁄10⁄1998, p. 250),
pois não há necessidade de aditamento contratual para prorrogação da fiança,
quando o contrato de locação se prorrogue por prazo indeterminado, bastando
a previsão contratual nesse sentido, na forma da regra do art. 39 da Lei n.º
8.245⁄91.

Nas  razões  recursais,  sustenta  a  embargante que  houve
contradição na aludida decisão, na medida em que a interpretação da Súmula
214 do STJ não foi feita corretamente. De sorte que, devem ser acolhidos os
aclaratórios (fls. 86/89).

Devidamente intimada, a parte demandada apresentou resposta
aos aclaratórios (fls. 94/95).

Com vista  dos  autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça
deixou  de  emitir  parecer  conclusivo,  porquanto  não  vislumbrou  interesse
público que recomende sua intervenção obrigatória. (fls. 98/99).

É, em síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO.

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  serão  cabíveis
sempre que houver necessidade de sanar qualquer omissão, obscuridade e/ou
contradição em uma decisão judicial1, considerando-se que as mesmas devem
ser claras e precisas, haja vista a incontestável importância do seus efeitos e
fundamentos,  não  servindo,  portanto,  como  meio  processual  idôneo  para
rediscussão de matéria já apreciada pela decisão embargada. 

Nas  razões  recursais,  sustenta  a  embargante que  houve
contradição na aludida decisão, na medida em que a interpretação da Súmula
214 do STJ não foi feita corretamente. De sorte que devem ser acolhido os
aclaratórios.

De uma análise das razões postas pela embargante, denota-se
sua clara intenção de rediscussão da matéria já devidamente apreciada na v.
Decisão Monocrática que  bem analisou a matéria posta em discussão, vez
que  ao anuírem  com  a  prorrogação  do  contrato  de  locação,  os  fiadores
continuam  responsáveis  pelos  débitos  locatícios  posteriores  à  prorrogação
legal do contrato, posto que anuíram expressamente a essa possibilidade e
não se exoneraram nas formas dos artigos 1.500 do CC/16 ou 835 do CC/02,
sendo inaplicável o enunciado da Súmula 214 do STJ ("O fiador na locação
não  responde  por  obrigações  resultantes  de  aditamento  ao  qual  não
anuiu", TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23⁄09⁄1998, DJ 02⁄10⁄1998, p. 250),
pois não há necessidade de aditamento contratual para prorrogação da fiança,
quando o contrato de locação se prorrogue por prazo indeterminado, bastando

1 Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou
contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
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a previsão contratual nesse sentido, na forma da regra do art. 39 da Lei n.º
8.245⁄91. Veja-se: 

[...]

No caso dos autos, os recorrentes anuíram expressamente com
a prorrogação do referido contrato, conforme as cláusulas 15.1,
15.2 e 16.3 (fls. 25/34). Senão vejamos:

DA RENOVAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO

15.1 O  presente  contrato  é  válido  pelo  prazo  de  vigência
constante no “item II.1”,  sendo automaticamente prorrogado
por períodos iguais se não ocorrer notificação em contrário de
parte do LOCATÁRIO, ou apresentação de novo contrato pelo
LOCADOR,  30  dias  antes  de  seu  término  ou  de  sua
prorrogação.

15.2 Em  caso  de  prorrogação legal  ou  convencional  da
presente  locação,  serão  mantidas  todas  as  suas
estipulações, […]

16.3 […] somente cessando, por consequência, a Fiança,
quando  o  LOCATÁRIO  –  ou  por  este  os  FIADORES  –
satisfaça  inteiramente  o  cumprimento  das  obrigações
incorridas. [grifos acrescidos].

Nesse  cenário,  continuam  os  fiadores,  ora  recorrentes,
responsáveis pelos débitos locatícios posteriores à prorrogação
legal  do  contrato  se  anuíram  expressamente  a  essa
possibilidade e não se exoneraram nas formas dos artigos 1.500
do  CC/16  ou  835  do  CC/02."  (STJ  -  REsp:  1412372  SC
2013/0351751-5,  Relator:  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  Data  de  Julgamento:  07/04/2015,  T3  -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2015).

Ressalte-se,  por  fim,  que não tem aplicação o enunciado da
Súmula 214 do STJ ("O fiador na locação não responde por
obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu",
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23⁄09⁄1998, DJ 02⁄10⁄1998, p.
250),  pois não há necessidade de aditamento contratual para
prorrogação  da  fiança,  quando  o  contrato  de  locação  se
prorrogue  por  prazo  indeterminado,  bastando  a  previsão
contratual nesse sentido, na forma da regra do art. 39 da Lei n.º
8.245⁄91. […] (fls.83/84).

Assim, não há que se falar em contradição no julgado.

Não  ocorrendo,  os  vícios  ventilados,  não  se  admite  a
interposição de  embargos de  declaração,  mormente quando a  intenção do
embargante  restringe-se,  tão  somente,  a  rediscutir  matérias  que  já  foram
apreciadas por este Julgador.
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Com  efeito,  não  se  prestam  os  embargos  para  alterar  o
conteúdo do julgado ou rediscutir a questão já examinada e decidida, nem o
julgador  está  obrigado  a  mencionar  todos  os  dispositivos  alegados  pelas
partes, se fundamenta bem sua decisão. 

No caso em tela, como já dito acima, não houve nenhuma das
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil, o que impõe o
não acolhimento do recurso.

Nesse sentido, cumpre colacionar a seguinte jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  PRETENSÃO  DE
REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS
REJEITADOS.2 [em negrito]

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA
LIDE. IMPOSSIBILIDADE.  1.  Os embargos de declaração só
se prestam a sanar obscuridade, omissão, contradição ou erro
material  porventura  existentes  no  acórdão,  não  servindo  à
rediscussão da matéria já julgada no recurso. 2.Embargos
de declaração rejeitados.3 [em negrito]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA NA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
NÃO  CONFIGURAÇÃO.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  1.
Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a
causa  já  devidamente  decidida.  Nítido  caráter  infringente.
Ausência de contradição, omissão ou obscuridade. 2. Não há se
falar  em  violação  ao  art.  535  do  CPC  quando  o  acórdão
recorrido  resolve  todas  as  questões  pertinentes  ao  litígio,
afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as
alegações  e  fundamentos  expendidos  pelas  partes.  3.
Embargos de declaração rejeitados.4 [em destaque]

Nesse sentido, colaciono entendimento desse Egrégio Tribunal
de Justiça:

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  PRETENSÃO
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE
EXPOSIÇÃO  LITERAL  DOS  DISPOSITIVOS  INVOCADOS.
EMBARGOS  REJEITADOS.  -  Os  embargos  de  declaração

2 TJSP – Embargos de declaração nº 9231206512007826 SP 9231206-51.2007.8.26.0000, Relator: Andrade
Neto, Data de Julgamento: 29/02/2012, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2012.

3 STJ - EDcl no REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/11/2013, DJe 22/11/2013.

4 STJ - EDcl no AgRg no AREsp 117.578/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 05/11/2013, DJe 11/11/2013.
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constituem o meio processual idôneo para sanar omissões,
retificar contradições e esclarecer obscuridades no corpo
do julgado fustigado. Estando ausentes os vícios que possam
afetar a decisão em si ou sua inequívoca compreensão, impõe-
se a rejeição dos declaratórios.  -  0 prequestionamento não
reclama que o preceito legal invocado pelo recorrente tenha
sido  explicitamente  referido  pelo  acórdão,  mas  que  este
tenha versado inequivocamente  a  matéria  nele  contida.  -
Rejeição  dos  declaratórios.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
03320110039089001  -  Órgão  (2ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator
Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j. em 09/05/2013 (grifei).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  MEIO  ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO.  PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  Os  embargos  declaratórios  têm  a
finalidade  de  esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo  para
reexame  de  matéria  decidida.  A  ausência  de
pronunciamento  de  dispositivos  legais,  por  si  só,  não  é
suficiente  para  embasar  a  interposição  dos  embargos
declaratórios. Ainda que para fim de prequestionamento, deve
estar  presente ao menos um dos três requisitos ensejadores
dos  embargos  de  declaração,  inexistente  na  hipótese.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020080243476001 - Órgão
(1ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator  Leandro  dos  Santos  -  j.  em
25/04/2013 (negritei).

Ora, da leitura da decisão recorrida vislumbra-se que todas as
matérias de fato e de direito indispensáveis ao julgamento da questão foram
devidamente enfrentadas, inexistindo, pois, qualquer omissão, contradição ou
obscuridade que autorize o acolhimento dos presentes embargos.

Assim, estando a decisão embargada isenta de erros, a rejeição
deste recurso é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral  de  Justiça,  CONHEÇO  DOS  EMBARGOS,  PARA,  NO
MÉRITO,  REJEITÁ-LOS, por  ausência  de  qualquer  vício  processual,
mantendo na íntegra a decisão embargada.

P.I.

João Pessoa, 17 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR  José Aurélio da Cruz

                        RELATOR

Embargos de Declaração nº    0084416-98.2012.815.2001 5



              

Embargos de Declaração nº    0084416-98.2012.815.2001 6


